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LEI N.º 6.002 DE 08 DE ABRIL DE 2021 
 

DENOMINA DE “ESPAÇO DE 

CONVIVÊNCIA SOCIAL ORIDES DE JESUS 

MATOS” ÁREA DE CONVIVÊNCIA 

SITUADA NO LOTEAMENTO JARDIM 

ZANELLATO.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica denominada como “Espaço de Convivência Social Orides de 

Jesus Matos” a área de convivência localizada no Loteamento Jardim Zanellato, 

Bairro Serraria, situada entre as Ruas Gaivota e João de Barro, bem como entre as 

Ruas Afrísio de Senna Vaz e Nossa Senhora dos Navegantes, conforme documentação 

anexa. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Paço Municipal, em São José (SC), 08 de abril de 2021. 

 

 

 

ORVINO COELHO DE ÁVILA 

Prefeito Municipal 


